
 

 

 

 

O Governo do Estado do Amazonas, por meio do Centro de Educação Tecnológica do 
Amazonas- CETAM torna pública a oferta de 3.499 vagas para os cursos de Formação 
Inicial e Continuada – FIC a serem ministrados nos Centros de Convivência da Família 
31 de Março, Centro de Convivência da Família André Araújo, Centro de Convivência do 
Idoso, Centro de Convivência da Família Maria de Miranda Leão, Centro de Convivência 
da Família Padre Pedro Vignola, Centro de Convivência da Família Teonízia Lobo de 
Carvalho, Centro de Convivência da Família Magdalena Arce Daou, Centro Cultural 
Thiago de Mello e Escola de Educação Profissional Padre Estélio Dalison. 

 
1. INFORMAÇÕES SOBRE OS CURSOS: 

 
a. Centros de Convivência 

Serão ofertados cursos para pessoas com idade a partir de 14 anos e que 
estejam cursando pelo menos o 8º ano do Ensino Fundamental, conforme 
pré-requisitos, anexo I. Os cursos serão realizados nos seguintes dias: de 
segunda à sexta, segunda/quarta/sexta e terça/quinta, havendo turmas 
nos turnos matutino (08h – 10h / 10h – 12h / 08h – 12h / 08h – 11h), 
vespertino (12h – 16h / 14h – 18h / 14h – 16h / 16h – 18h / 13h – 17h / 
15h – 17h / 13h – 15h / 13h – 16h / 16h – 19h / 17h – 21h / 17h – 21h) e 
noturno (18h – 22h / 18h – 20h). 

 

b. Centro Cultural Thiago de Mello 
Serão ofertados cursos para pessoas com idade a partir de 14 anos e que 
estejam cursando pelo menos o 8º ano do Ensino Fundamental, conforme 
pré-requisitos, anexo II. Os cursos serão realizados de segunda à sexta, 
havendo turmas nos turnos matutino (08h – 10h / 10h – 12h), vespertino 
(14h – 17h / 13h – 15h / 15h – 17h / 17h – 19h) e noturno (18h – 21h  / 
19h – 21h). 

 

c. Escola de Educação Profissional Padre Estélio Dalison 

Serão ofertados cursos para pessoas com idade a partir de 14 anos e que 
estejam cursando pelo menos o 8º ano do Ensino Fundamental, conforme 
pré-requisitos, anexo III. Os cursos serão realizados de segunda à sexta, 
havendo turmas nos turnos matutino (08h – 11h / 08h – 10h / 10h – 12h), 
intermediário (11h – 14h), vespertino (14h – 17h / 13h – 15h / 15h – 17h) 
e noturno (18h30 – 21h30). 

 

 
2. CURSOS, VAGAS E PRÉ-REQUISITOS: 

a. Centros de Convivência – Anexo I 

b. Centro Cultural de Thiago de Mello – Anexo II 
c. Escola de Educação Profissional Padre Estélio Dalison – Anexo III 



 

 

 
3. INSCRIÇÕES E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO: 

 
As inscrições acontecerão no dia 20 de setembro de 2018 das 06h às 17h ou 
enquanto houver vaga. Para fazer a inscrição o candidato deve acessar o site 
http://www.cetam.am.gov.br ou o link http://inscricao.cetam.am.gov.br/ e preencher 
o formulário de inscrição online. 

Os candidatos inscritos deverão comparecer ao local escolhido para realização do 
curso, nos dias 24 e 25 de setembro de 2018, de 08h às 17h, para a efetivação da 
matrícula, mediante a entrega de documentação comprobatória, exceto os 
candidatos inscritos em vagas na lista de espera. 

Os candidatos inscritos em vagas na lista de espera deverão comparecer ao 
local escolhido para realização do curso, no dia 26 de setembro de 2018, de 08h 
às 17h, para a confirmação de existência de vaga e efetivação da matrícula, 
mediante a entrega de documentação comprobatória. 

Para efetivação da matrícula o candidato deverá entregar no local escolhido para 
realização do curso: Cópia de comprovante de escolaridade que atenda ao 
pré-requisito do curso escolhido, RG e CPF, 01 Foto 3x4 e Comprovante de 
Residência. 
 
Se menor, o candidato deverá estar acompanhado dos pais e/ou responsáveis. 
 

4. DOS LOCAIS PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÕES 
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5. INÍCIO DAS AULAS: 

a. Para os cursos ministrados de segunda e sexta e segunda/quarta/sexta as 
aulas iniciarão no dia 01/10/2018; 

b. Para os cursos ministrados terça/quinta as aulas iniciarão no dia 02/10/2018. 

 
6. INFORMAÇÕES GERAIS: 

a. Todos os cursos serão ofertados na modalidade presencial; 
b. As inscrições realizadas através dos endereços http://www.cetam.am.gov.br ou 

do link http://inscricao.cetam.am.gov.br/ só serão validadas após a entrega dos 
documentos comprobatórios; 

c. As vagas não preenchidas pelas inscrições não efetivadas serão destinadas 
aos candidatos inscritos no cadastro de lista de espera; 

d. Uma vez que o candidato se inscrever para um curso, a INSCRIÇÃO NÃO 
PODERÁ SER CANCELADA para escolher outro curso; 

e. Ao se inscrever na lista de espera, NÃO HAVERÁ POSSIBILIDADE DE SE 
INSCREVER PARA OUTRO CURSO, caso ainda haja vaga; 

f. Não será aceito TRANSFERÊNCIA entre os centros; 
g. O estudante que concluir o curso com aproveitamento mínimo de 6,0 (seis) 

pontos em cada componente e frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento), 
receberá Certificado de Conclusão expedido pelo Centro de Educação Tecnológica do 
Amazonas – CETAM. 

 
 

Manaus, 30 de agosto de 2018. 

 
 
 

José Augusto de Melo Neto 
Diretor-Presidente do CETAM 
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